
ANO L X X I I I — N.° 106 — SEXTA-FEIRA, 7 DE JUNHO DE 1963 D I Á R I O OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil} 

LEI N . 7.903, DE 5 D E JUNHO D E 1963 

Redistribui auxílios e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

«eguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — P i c a m ret i f icados para Centro de Estudos e Pesquisas 

Econômicos e Sociais, de São Pau lo ; C lub Atlético V i l a Savoia, de São Pau l o ; 
Misericórdia Botucatuense, de B o t u c a t u ; Centro C u l t u r a l e Recreat ivo 13 de 
Agosto, de Jundiaí; I rmandade de Misericórdia de A t iba ia , de A t i ba i a ; e Asso
ciação Beneficente e C u l t u r a l — A . B . C . — da Imprensa O f i c i a l do Estado de 
São Pau lo , de São Paulo , respectivamente os nomes das entidades beneficiadas 
com os auxílios constantes do n . 5 do i t em V I I I da Relação n. 80 do artigo 1.° 
d a L e i n. 6.027, de 31 de dezembro de 1960; do n. 8 do i tem III da Relação, n. 
15 do art igo l.° da L e i n. 6.628, de 31 de dezembro de 1961; do i t em V I da R e 
lação n . 39, do n. 2 do i t em I I I da Relação n. 65 e do n. 2 do i t em I V da R e l a 
ção n . 84, todas do art igo 1° da L e i n . 6.708, de 4 de janeiro de 1962; e do n . 3 
do i t em X X do artigo 13 da L e i n . 6.810, de 12 de junho de 1962. 

Ar t igo 2.° — F i c a m cancelados: o i t em II I , e os ns. 2, 4, 5, 6 e 8 do 
Item I V da Relação n . 15; e o n . 1 do i tem IV , os ns. 4 e 5 do i t em X X I , o n . 2 
do i tem X X I V , o n . 3 do i t em X X V I I , os ns. 9 e 19 do i t em X X I X , e o n . 8 do 
i t em X X X I V da Relação n . 22, ambas do artigo 1.° da L e i n . 7.746, de 23 de 
j ane i ro de 1963. 

Ar t i go 3.° — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de Cr$ 
880.000,00 (oitocentos e o i tenta m i l cruzeiros), Cr$ 20.000,00 (vinte m i l cruzeiros) , 
C rS 10.000,00 (dez m i l cruzeiros) , Cr$ 50.000,00 (cinqüenta m i l cruzeiros), C r$ 
50.000,00 (cinqüenta m i l cruzeiros), Cr$ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros) ,Cr$ 20.000,00 
(vinte m i l cruzeiros) , Cr$ 50.000,00 (cinqüenta m i l cruzeiros) , C r$ 50.000,00 ( c in 
qüenta m i l cruzeiros) , Cr$ 50 000,00 (cinqüenta m i l cruzeiros) , e Cr$ 70.000,00 
(setenta m i l cruzeiros) , respect ivamente,"o n . 44 do i t em I I I da Relação n . 12; 
os ns. 2, 3, 4, 5 e 6 do i t e m I e o n . 10 do i t em IV da Relação n . 15; e os ns . 
26, 28 e 31 do i tem X X I X e o n . 6 do i tem X X X I V da Relação n . 22, todas do 
art igo l.° da L e i n . 7.746. de 23 de jane iro de 1963. 

Ar t i go 4.° — Com os recursos provenientes das medidas de que t r a 
tam os artigos 2.° e 3.°, são concedidos os seguintes auxílios: 

Cr$ 
I — de Itu 

Colégio Nossa Senhora do Patrocínio 180.000,00 

II — de Santos 
1 — Assistência Soc ia l do Colégio San t i s t a 80.000,00 
2 — Casa do Mestre , Fé, Esperança e Car idade 30.000,00 
3 — Curso Sa tu rn ino de B r i t o 70.000,00 
4 — Esco la Pro f iss ional M a r i a Imacu lada 50.000,00 
5 — Inst i tuto de Orientação Educac iona l P io X I I 50.000,00 
6 — Sociedade Espor t i va " P r i m e i r a Secção" 50.000,00 

I I I — de São Caetano do Sul 
Assistência Soc ia l Médico-Hospitalar San ta C l a r a 1.000.000,00 

I V — de São José dos Campos 
Centro Acadêmico " S a n t o s D u m o n t " , do Inst i tuto Tecnológico da 

Aeronáutica . 70.000,00 

V — de São Paulo. 
1 — Colégio Paes Leme 50.000,00 
2 — Hosp i ta l Nossa Senhora das Graças L t d a 600.000,00 
3 — Hosp i ta l São Pau lo — pa ra o Serviço do Professor Alípio C o r 

rêa Neto 300.000,00 
4 — L i c eu Coração de Jesus 200.000,00 
5 — Sociedade Geográfica Bras i l e i r a 200.000,00 

V I — de Vargem Grande do Sul 
Casa da Mãe 200.000,00 

A r t i g o 5.° — Esta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 6.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de junho de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 

Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de junho de 1963. 

Fioravante Zampol, D i re tor G e r a l 

LEI N. 7.904, DE 5 DE JUNHO DE 1963 
Cria Escola de Iniciação Agrícola em Pompeia 

D G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Jaço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte lei: 
"Art igo l .o — É c r i ada u m a Escola de Iniciação Agrícola em Pompeia . 
Ar t i go 2 . 0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino ora criado consignará dotação adequada a 
atender âs respectivas despesas. 

Ar t i go 3 . 0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 5 de junho de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar Thompson Filho 

Pub l i cada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de junho de 1963. 

Fioravante Zampol 
Dire to r G e r a l 

LEI N. 7.905, DE 5 DE JUNHO D E 1963 
Dispõe sobre a criação de uma Escola de Iniciação Agrícola em Sertãozinho 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t igo 1. o— F i c a c r i ada u m a Esco la de Iniciação Agrícola em S e r 

tãozinho. 
Art igo 2,o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará as dotações adequadas 
ao custeio das. respectivas despesas. 

Art igo 3.0 — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de junho de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar Thompson F i l h o 

Pub l i cada n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de junho de 1963. 

F ioravante Zampo l 
Dire tor G e r a l 

LEI N. 7.906, DE 5 DE J U N H O DE 1963 
C r i a Esco la N o r m a l em Guará 

O - G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t igo l . o — F i c a c r iada uma Esco la N o r m a l em Guará. 
Ar t i go 2.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas ao 
custeio das respectivas despesas. 

A r t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 

PÁGINA 2 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de Junho de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar Thompson F i l h o 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 6 de junho de 1963. 

Januário Balee i ro de Jesus e S i l v a 
D i re to r G e r a l 

L E I N . 7.907, D E 5 D E J U N H O D E 1963 
Cria um Ginásio Es tadua l em Urânia. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo l .o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l em Urânia. 
Ar t i go 2.o — A instalação do ginásio ora cr iado f i ca condic ionada à 

doação, ao Estado, de terreno e edifício adequados ao seu func ionamento . 
Ar t i go 3.o — A le i orçamentária do exerc ido em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino de que t r a t a esta le i consignará verbas n e 
cessárias a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 4 . o — E s t a l e i entrará em vigor n a clata de sua publicação. 
Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de junho de 1963. 
ADHÉMAR F E R E I R A D E B A R R O S . 
Januário Baleeiro de Jesus e Silva 
Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 6 de Junho de 1963. 
F io ravante Z a m p o l — Dire tor G e r a l . 

L E I N . 7.908, D E 5 D E J U N H O D E 1963 
Dispõe sobre a criação de um Ginásio Es tadua l em Cân

dido Rodr igues . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo lo — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l no município d'3 Cân

dido Rodr igues 
Ar t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelec ;ínento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas ao 
custeio das respectivas despesas. 

Ar t i go 3 . 0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de j u n h o de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . 
Januário Baleeiro de Jesus e Silva 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 6 de j u n h o de 1963. 
Fioravante Zampol — Di re to r G e r a l . 

L E I N . 7.909, D E 5 D E J U N H O D E 1963 
— Dispõe sobre a criação de um Ginásio Estadual no 

município de Santo Antônio do Pinhal. 
U G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a cr iado u m Ginásio Es tadua l no município de S a n 

to Antônio -do P i n h a l . 
A r t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do Ginásio o ra cr iado consignará dotações necessárias a ocorrer às respec
t ivas despesas. 

Ar t i go 3 . 0 — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 4 . 0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de j u n h o de-1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . 
Januário Baleeiro de Jesus e Silva 
Pub l i c ada n a D i re to r ia G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 6 de j u n h o de 1963. 
Fioravante Zampol — Di re to r G e r a l . 

LE I N.o 7.910, D E 5 D E JUNHO D E 1963 
Cria um Ginásio Estadual no subdistr i to de Santana, 

nesta Capital 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l.o — F i c a cr iado no subdistr i to de San tana , nesta Cap i t a l , 

um Ginásio Es t adua l . 
Ar t i go 2.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino o ra cr iado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo ,aos 5 de j unho de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Baleeiro de Jesus e Silva 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Neegóctos 

do Governo, aos 6 de J u n h o de 1963. 
Fioravante Zampol — Di re to r G e r a l . 

LEI N.o 7.911, D E 5 D E JUNHO D E 1963 
Cria grupo escolar em Indaiatuba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — F i c a cr iado um Grupo Esco lar no ba i rro de S a n t a Cruz, 

no município de Inda i a tuba . 
A r t i go 2.o — O orçamento do exercício em que se der a Instalação 

do estabelecimento de ensino ora cr iado cons ignara verba pa ra atender às despe
sas decorrentes desta lei. 

Ar t i g o 3.0 — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de junho de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S c 
Januário Baleeiro de Jesus e Silva 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Neeeócios 

do Governo, aos 6 de J u n h o de 1963. 
F io ravante Zampol — Di re to r G e r a l . 

LEI N.o 7.912, D E 5 D E JUNHO D E 1963 
Cria um Grupo Escolar no «Jardim São Paulo», distrito 

de Guaianazes, desta Capital 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a cr iado u m G r u p o Escolar no «Jardim São Paulo», 

distr i to de Guaianazes, desta C a p i t a l . 
A r t i go 2.o — A instalação do estabelecimento de ensino ora cr iado, 

f i ca condic ionada à efetivação da doação a que se refere a L e i n . 5.619, de 3 
de ma io de 1960. 

Ar t i go 3.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do estabelecimento do ensino ora criado, consignará dotações necessárias a 
ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 4.o — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 5.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de junho de 1963., 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Baleeiro de Jesus e Silva 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 6 de J u n h o de 1963. •_ • - ; 
Fioravante Zampol — D i r e to r Geral. -

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 


